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Assunto:  

Estimados Colegas, 
 
Informamos que no próximo dia 27 de abril pelas 14h00, a OROC irá realizar uma ação de formação online 
sob o tema “Aviso nº 3/2020 do Banco de Portugal (visão Jurídica)”. 
 
Para melhor divulgação desta ação de formação, remetemos em anexo o respetivo programa. 
 
 A inscrição deverá ser efetuada no site da Ordem através do link. 

Com os melhores cumprimentos, 

Célia Custódio  
Vogal do Conselho Diretivo 

S e d e  

Rua do Salitre, nº 51/53 | 1250-198 Lisboa  
Telefone(+351) 213 536 158 | Fax(+351) 213 536 149 
geral@oroc.pt 

S e r v iç o s  R e g io n a is  d o  Norte  

Av. da Boavista, nº 3477/3521 2º andar | 4100-139 Porto  
Telefone(+351) 226 168 117 | Fax(+351) 226 102 158 

www.oroc.pt 
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F O R M A Ç Ã O  

FORMAÇÃO  
ONLINE 

S e g u i r á  co n vite  p o r  em ai l  p ar a  o s  in scr i tos  p ar a  i n g r e s s a r  n a  p latafor m a ZOOM .  

Horário: 14H00  -  18H00     27/04/22 

Formadora: Inês Palma Ramalho 
Advogada e Senior Associate no Departamento de Financeiro e Governance da Sérvulo & Associados, formadora do Instituto de Formação Bancária em 
temas de Corporate Governance e Compliance e oradora em conferências e seminários sobre Direito Bancário, Direitos das Sociedades Comerciais, 
Compliance e Corporate Governance. 

 
 
 

P R E Ç O  

ROC e Colaboradores:  40€ 
Outros Profissionais:  60€ 
 

 
P R O G R A M A  
 

(i) Enquadramento da sessão: antes do Aviso BdP 3/2020 e 

depois do Aviso BdP 3/2020; 

(ii)  Conduta e cultura organizacional;  

(iii) Novos modelos de governo interno (organização e 

composição); 

(iv) Novas políticas de seleção; 

(v) Circulação, tratamento e divulgação da informação; 

(vi)  Partes relacionadas e conflitos de interesses; 

(vii)  Políticas e práticas remuneratórias e avaliação de 

desempenho; 

(viii)  Regras para grupos financeiros; e 

(ix)  Questões ou dúvidas? 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O B J E T IV O S  
 

- Dotar os formandos de conhecimentos sobre as 
disposições mais relevantes do Aviso n.º 3/2020 e da 
Instrução n.º 18/2020 do Banco de Portugal; 
 

- Abordar a evolução da conduta e cultura organizacional 
e das novas exigências de circulação, tratamento e 
divulgação da informação;  
 

- Debater as novidades em matéria de partes relacionadas 
e conflitos de interesses, políticas e práticas 
remuneratórias e avaliação de desempenho e fit and 
proper; 
 

-Apreciar as regras para grupos financeiros; 
 

- Debater o papel do órgão de fiscalização à luz das novas 
exigências do Aviso n.º 3/2020 e da Instrução n.º 
18/2020 do Banco de Portugal. 

 
 
 
 
 

 
 

  
 

AVISO Nº 3/2020 DO BANCO DE PORTUGAL (VISÃO JURÍDICA)  

D E S T I N A T Á R I O S  
 
Revisores Oficiais de Contas colaboradores de ROC/SROC 
ou terceiros que pretendam aprofundar os seus 
conhecimentos relativamente a temas de corporate 
governance, controlo interno e auditoria.  
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